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LEI NQ 263/80 

 

 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA PAGAMENTO DE DIFERENÇA 

DE SUBSIDIOS DOS VEREADORES DOS MESES DE NOVEMBRO 

E DEZEMBRO DE 1.979. 

A Câmara Municipal de Frei Inocncio, Estado de Minas Ge-

rais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 

abrir, no corrente exercicio, por decreto, o Crédito especial no valor 

de 035.564,40 (trinta e cinco mil quinhentos sessenta quatro cruzeiros 

e quarenta centavos), para atender ao pagamento da diferença da remune- 

ração dos vereadores, referente aos meses de novembro e dezembro de 

1.979, conforme abtigos ?Q e 92 da Resoluão flQ  01/80 de 17/02/80. 
ART. 29 - Para a abertura do crédito citado no artigo ante-

rior poderá o chefe do Executivo Municipal utilizar os recursos autori- 

zados nos artigos /42  e 52 da Lei nQ 258/79  de  03/12/79. 
ART. 32 - Revogadas as disposições em contrario, entrarà a 

presente lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocencio, 14 de março de 1.980. 

José PedroVd:  Silva - Prefeito Municipal 

tLLAÔ- 
Tereza dos Anjos Vieira - Aux. Secretai,ia. 


